EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 276/2013
Altera o número de moções de aplausos, constante do Projeto de Resolução nº 276/2013.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:



Art. 1º Altera para sete o número de moções de aplausos, constante no Projeto de Resolução nº 276/2013.
Art. 2° Esta emenda entra em vigor na data de sua aprovação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 7 de maio de 2013.
EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR
Vereadora
